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Ano-calendario:; 2011

MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA GFIP. MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. FISCALIZACAO ORIENTADORA.
DUPLA VISITA. DESCABIMENTO.

Os beneficios da fiscalizagdo orientadora e o critério da dupla visita previstos
no art. 55 da Lei Complementar n® 123, de 2006, ndo se aplicam ao langcamento
de multa por atraso na entrega da GFIP.

OBRIGACAO ACESSORIA. DECADENCIA. SUMULA CARF n° 148.

A multa por atraso na entrega da GFIP é exigida por langcamento de oficio. A
contagem do prazo decadencial para o seu lancamento segue a regra do art.
173, 1, do CTN e tem inicio no primeiro dia do exercicio seguinte ao da data
prevista para a entrega da GFIP (Simula CARF n° 148).

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Raimundo Cassio Gongalves Lima - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Sara Maria de Almeida Carneiro Silva - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Raimundo Cassio

Gongalves Lima (Presidente), Gabriel Tinoco Palatinic, Wilderson Botto e Sara Maria de
Almeida Carneiro Silva.

Relatorio
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 Ano-calendário: 2011
 MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA GFIP. MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. FISCALIZAÇÃO ORIENTADORA. DUPLA VISITA. DESCABIMENTO. 
 Os benefícios da fiscalização orientadora e o critério da dupla visita previstos no art. 55 da Lei Complementar nº 123, de 2006, não se aplicam ao lançamento de multa por atraso na entrega da GFIP. 
 OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. DECADÊNCIA. SÚMULA CARF nº 148.
 A multa por atraso na entrega da GFIP é exigida por lançamento de ofício. A contagem do prazo decadencial para o seu lançamento segue a regra do art. 173, I, do CTN e tem início no primeiro dia do exercício seguinte ao da data prevista para a entrega da GFIP (Súmula CARF nº 148).
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Raimundo Cassio Gonçalves Lima - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
  Sara Maria de Almeida Carneiro Silva - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Raimundo Cassio Gonçalves Lima (Presidente), Gabriel Tinoco Palatinic, Wilderson Botto e Sara Maria de Almeida Carneiro Silva.
  Trata-se de exigência de multas por atraso na entrega da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP) relativas ao ano-calendário de 2011, em relação às quais o autuado apresentou impugnação, alegando a denúncia espontânea da infração.
A Delegacia da Receita Federal de Julgamento por unanimidade de votos julgou improcedente a impugnação por considerar que as razões apresentadas não invalidam o lançamento, mantendo o crédito tributário tal como lançado.
Inconformado, o contribuinte interpôs recurso voluntário no qual alega que é empresa optante pelo simples nacional, e que portanto deve ser observado o art. 55 da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando da aplicação das penalidades; alega ainda a decadência do direito de lançar quando do lançamento. Requer o deferimento do recurso.
É o relatório.

 Conselheira Sara Maria de Almeida Carneiro Silva, Relatora.
Admissibilidade
O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, razão por que dele conheço. 
Preliminares
Não forma apresentadas questões preliminares.
Mérito
Microempresas e empresas de pequeno porte � fiscalização orientadora - dupla visita 
Alega o recorrente nulidade do lançamento por inobservância à legislação, em especial ao art. 55 da Lei Complementar nº 123, de 2006, que trata da fiscalização orientadora para microempresas e empresas de pequeno porte, e estabelece o critério de dupla visita para lavratura de autos de infração. 
Não assiste razão ao recorrente. O caput do dispositivo remete à fiscalização em relação a aspectos trabalhista, metrológico, sanitário, ambiental, de segurança e de uso e ocupação do solo. Ainda de acordo com o § 4º, este não se aplica ao processo administrativo fiscal relativo a tributos e, no que concerne a obrigações acessórias, o § 5º estabelece que o critério de dupla visita aplica-se à lavratura de multa por seu descumprimento quando relativa às matérias previstas no caput do dispositivo, ou seja, matérias que envolvam aspectos trabalhista, metrológico, sanitário, ambiental, de segurança, de relações de consumo e de uso e ocupação do solo. 
Considerando que o lançamento que aqui se discute foi efetuado observando os estritos termos previstos no art. 32-A da Lei nº 8.212, de 1991, e não incidiu nas hipóteses de nulidade previstas no art. 59 do Decreto nº 70.235, de 1972, que regula o Processo Administrativo Fiscal, procedente é o lançamento.
Da decadência do direito de lançar
No direito tributário, o prazo decadencial para que autoridade fiscal proceda ao lançamento do crédito tributário está disciplinado tanto no art. 150, quanto no art. 173 do Código Tributário Nacional (CTN), sendo que o art. 150 trata de hipótese de contagem de prazo decadencial quando há antecipação do pagamento do tributo, o que não é o caso. 
Trata-se aqui de penalidade pelo descumprimento tempestivo de obrigação acessória, exigida por lançamento de ofício cujo prazo para constituição encontra-se no art. 173, inciso I, do CTN, matéria sobre a qual este Conselho já tem posição firmada por meio Conselho já tem posição firmada por meio da Súmula de observância obrigatória por seus membros, no seguinte sentido:
Súmula CARF Nº 148:
No caso de multa por descumprimento de obrigação acessória previdenciária, a aferição da decadência tem sempre como base o art. 173, I, do CTN, ainda que se verifique pagamento antecipado da obrigação principal correlata ou esta tenha sido fulminada pela decadência com base no art. 150, § 4º, do CTN.
Considerando a disciplina do inciso I do art. 173 do CTN, a contagem do prazo em que o Fisco teria o direito de efetuar o lançamento da multa (já que a entrega se deu em atraso) iniciou-se em 01/01/2012 (primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado), encerrando-se em 31/12/2016 (5 anos). Considerando que a ciência do lançamento ocorreu antes dessa data, não há que se falar em decadência.
O cerne da questão é saber se o contribuinte cumpriu o prazo estipulado pela legislação aplicável, restando incontroverso que não cumpriu. Dessa forma, não há como prover o recurso.
Conclusão
Ante o exposto, voto por conhecer do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo o crédito tributário tal como lançado.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Sara Maria de Almeida Carneiro Silva
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Trata-se de exigéncia de multas por atraso na entrega da Guia de Recolhimento do
FGTS e Informacdes a Previdéncia Social (GFIP) relativas ao ano-calendario de 2011, em
relacdo as quais o autuado apresentou impugnacao, alegando a dendncia espontanea da infracao.

A Delegacia da Receita Federal de Julgamento por unanimidade de votos julgou
improcedente a impugnagdo por considerar que as raz0es apresentadas ndo invalidam o
lancamento, mantendo o crédito tributario tal como langado.

Inconformado, o contribuinte interp6s recurso voluntario no qual alega que é
empresa optante pelo simples nacional, e que portanto deve ser observado o art. 55 da Lei
Complementar n° 123, de 2006, quando da aplicacdo das penalidades; alega ainda a decadéncia
do direito de langar quando do langamento. Requer o deferimento do recurso.

E o relatério.

Voto

Conselheira Sara Maria de Almeida Carneiro Silva, Relatora.
Admissibilidade

O recurso e tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, razéo
por que dele conhego.

Preliminares
Né&o forma apresentadas questdes preliminares.
Meérito
Microempresas e empresas de pequeno porte — fiscalizagdo orientadora - dupla visita

Alega o recorrente nulidade do lancamento por inobservancia a legislacdo, em
especial ao art. 55 da Lei Complementar n® 123, de 2006, que trata da fiscalizacdo orientadora
para microempresas e empresas de pequeno porte, e estabelece o critério de dupla visita para
lavratura de autos de infragéo.

Né&o assiste razdo ao recorrente. O caput do dispositivo remete a fiscalizacdo em
relacdo a aspectos trabalhista, metroldgico, sanitario, ambiental, de seguranca e de uso e
ocupacdo do solo. Ainda de acordo com o § 4°, este ndo se aplica ao processo administrativo
fiscal relativo a tributos e, no que concerne a obrigacOes acessorias, 0 § 5° estabelece que o
critério de dupla visita aplica-se a lavratura de multa por seu descumprimento quando relativa as
matérias previstas no caput do dispositivo, ou seja, matérias que envolvam aspectos trabalhista,
metroldgico, sanitario, ambiental, de seguranca, de relagbes de consumo e de uso e ocupacéo do
solo.

Considerando que o langamento que aqui se discute foi efetuado observando os
estritos termos previstos no art. 32-A da Lei n® 8.212, de 1991, e ndo incidiu nas hipdteses de
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nulidade previstas no art. 59 do Decreto n® 70.235, de 1972, que regula o Processo
Administrativo Fiscal, procedente é o lancamento.

Da decadéncia do direito de lancar

No direito tributario, o prazo decadencial para que autoridade fiscal proceda ao
lancamento do crédito tributario esta disciplinado tanto no art. 150, quanto no art. 173 do Cédigo
Tributario Nacional (CTN), sendo que o art. 150 trata de hiptese de contagem de prazo
decadencial quando ha antecipacdo do pagamento do tributo, o que ndo é o caso.

Trata-se aqui de penalidade pelo descumprimento tempestivo de obrigacdo
acessoria, exigida por lancamento de oficio cujo prazo para constituicdo encontra-se no art. 173,
inciso I, do CTN, matéria sobre a qual este Conselho ja tem posicao firmada por meio Conselho ja
tem posicdo firmada por meio da Simula de observancia obrigatéria por seus membros, no
seguinte sentido:

Sumula CARF N° 148:

No caso de multa por descumprimento de obrigacdo acesséria previdenciaria, a afericao
da decadéncia tem sempre como base o art. 173, I, do CTN, ainda que se verifique
pagamento antecipado da obrigacao principal correlata ou esta tenha sido fulminada
pela decadéncia com base no art. 150, § 4°, do CTN.

Considerando a disciplina do inciso | do art. 173 do CTN, a contagem do prazo
em que o Fisco teria o direito de efetuar o lancamento da multa (ja que a entrega se deu em
atraso) iniciou-se em 01/01/2012 (primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o
lancamento poderia ter sido efetuado), encerrando-se em 31/12/2016 (5 anos). Considerando que
a ciéncia do langcamento ocorreu antes dessa data, ndo ha que se falar em decadéncia.

O cerne da questdo é saber se o contribuinte cumpriu o prazo estipulado pela
legislacédo aplicével, restando incontroverso que ndo cumpriu. Dessa forma, ndo ha como prover
0 recurso.

Conclusédo

Ante 0 exposto, voto por conhecer do recurso e, no merito, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, mantendo o crédito tributéario tal como lancado.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Sara Maria de Almeida Carneiro Silva
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